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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 5.125,
DE 6 DE SETEMBRO DE 2017

Habilitação à fruição dos benefícios fiscais
de que trata o art. 4º da Lei nº 8.248, de 23
de outubro de 1991.

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES E DA INDÚSTRIA, CO-
MÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da
Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 22, § 2º, do
Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006, e considerando o que
consta no Processo MCTI nº 01200.001616/2016-80, de 25 de maio
de 2016, resolvem:

Art. 1º Habilitar a empresa Advantech Brasil Ltda., inscrita
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda -

CNPJ/MF sob o nº 03.800.074/0002-81, à fruição dos benefícios
fiscais de que trata o Decreto nº 5.906, de 2006, quando da fabricação
do seguinte bem:

- Circuito impresso com componentes elétricos ou eletrô-
nicos, montados, do tipo placa-mâe.

§ 1º Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-
taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação e os cabos para interconexão e de alimentação que, em
quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo,
conforme consta no respectivo processo.

§ 2º Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI relativo às matérias-
primas, produtos intermediários e material de embalagem empregados
na industrialização do bem relacionado neste artigo.

Art. 2º Será cancelada a habilitação caso a empresa não
inicie a execução do Projeto de Pesquisa e Desenvolvimento por ela
proposto, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da edição
desta Portaria.

Art. 3º As notas fiscais relativas à comercialização do bem
relacionado no art. 1º deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCTI nº 01200.001616/2016-
80, de 25 de maio de 2016.

Art. 4º Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9º da
Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, caso a empresa beneficiária
deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas
no Decreto nº 5.906, de 2006.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,

Inovações e Comunicações

MARCOS PEREIRA
Ministro de Estado da Indústria, Comércio

Exterior e Serviços

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 5.164,
DE 6 DE SETEMBRO DE 2017

Habilitação à fruição dos benefícios fiscais
de que trata o art. 4º da Lei nº 8.248, de 23
de outubro de 1991.

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES E DA INDÚSTRIA, CO-
MÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da
Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 22, § 2º, do
Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006, e considerando o que
consta no Processo MCTIC nº 01200.702540/2016-11, de 24 de agos-
to de 2016, resolvem:

Art. 1º Habilitar a empresa ALGcom Indústria e Serviços em
Telecomunicações Ltda. - EPP, inscrita no Cadastro Nacional da Pes-
soa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº
05.985.391/0001-64, à fruição dos benefícios fiscais de que trata o
Decreto nº 5.906, de 2006, quando da fabricação do seguinte bem:

- Gabinete blindado externo para montagem de aparelhos
transmissores de radiofrequência.

§ 1º Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-
taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação e os cabos para interconexão e de alimentação que, em
quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo,
conforme consta no respectivo processo.

§ 2º Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI relativo às matérias-
primas, produtos intermediários e material de embalagem empregados
na industrialização do bem relacionado neste artigo.

Art. 2º Será cancelada a habilitação caso a empresa não
atenda ao disposto no art. 2º da Portaria Interministerial MC-
TI/MDIC/MF nº 99, de 30 de janeiro de 2013, publicada em 1 de
fevereiro de 2013.

Art. 3º As notas fiscais relativas à comercialização do bem
relacionado no art. 1º deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCTIC nº
01200.702540/2016-11, de 24 de agosto de 2016.

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.

Art. 4º Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9º da
Lei nº 8.248, de 1991, caso a empresa beneficiária deixe de atender
ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas no Decreto nº
5.906, de 2006.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,

Inovações e Comunicações

MARCOS PEREIRA
Ministro de Estado da Indústria, Comércio

Exterior e Serviços

PORTARIA No- 4.306-SEI, DE 24 DE AGOSTO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de
2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar TELEVISÃO SOROCABA LTDA. a exe-
cutar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, com uti-
lização de tecnologia digital no Município de SALTO DE PIRA-
PORA, Estado de SÃO PAULO, por meio do canal 35 (trinta e
cinco), visando a retransmissão dos seus próprios sinais, por recepção
via terrestre.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a uti-
lização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter
provisório, condicionado à autorização para uso da radiofrequência,
nos termos do Processo nº 01250.031142/2017-96 e da Nota Técnica
nº 16816/2017/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 4.385-SEI, DE 24 DE AGOSTO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de
2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar TELEVISÃO SOROCABA LTDA. a exe-
cutar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, com uti-
lização de tecnologia digital no Município de Pereiras, Estado de São
Paulo, por meio do canal 35 (trinta e cinco), visando a retransmissão
dos seus próprios sinais, por recepção via terrestre.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a uti-
lização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter
provisório, condicionado à autorização para uso da radiofrequência,
nos termos do Processo nº 01250.031141/2017-41 e da Nota Técnica
nº 17324/2017/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 5.180-SEI, DE 8 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de
2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar R. A. W. COMUNICAÇÃO E PUBLI-
CIDADE LTDA. a executar o Serviço de Retransmissão de Televisão,
ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter
secundário, com utilização de tecnologia digital no Município de São
João de Pirabas, Estado do Pará, por meio do canal 14 (quatorze),
visando a retransmissão dos sinais gerados pela Fundação de Fátima,
concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, no
município de Osasco, estado de São Paulo, por recepção via sa-
télite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a uti-
lização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter
provisório para funcionamento em tecnologia analógica, condicionado
à autorização para uso da radiofrequência, nos termos do Processo nº
01250.001742/2016-49 e da Nota Técnica nº 20190/2017/SEI-MC-
TIC.

Parágrafo único. A Entidade deverá encaminhar o reque-
rimento de alteração das características técnicas para funcionamento
em tecnologia digital à Agência Nacional de Telecomunicações no
prazo máximo de nove meses antes da data prevista para o des-
ligamento do sinal analógico na localidade, conforme cronograma
definido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Co-
municações, ou a qualquer tempo, após a autorização do respectivo
serviço, respeitado o prazo máximo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB
PORTARIA No- 5.182-SEI, DE 8 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de
2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar REDE METROPOLITANA DE RÁDIO E
TELEVISÃO LTDA. a executar o Serviço de Retransmissão de Tele-
visão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter
secundário, com utilização de tecnologia digital no Município de Im-
peratriz, Estado do Maranhão, por meio do canal 31 (trinta e um), visando
a retransmissão dos seus próprios sinais, por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a uti-
lização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter
provisório, condicionado à autorização para uso da radiofrequência,
nos termos do Processo nº 01250.033850/2017-61 e da Nota Técnica
nº 20194/2017/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 5.487, DE 14 DE SETEMRO DE 2017

Estabelece prazo para apresentação de re-
querimento de consignação pelas entidades
que executam o serviço de radiodifusão de
sons e imagens, em tecnologia analógica.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição
Federal,

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 13.341, de 29 de
setembro de 2016, art. 6º, inciso III, que transfere as competências do
extinto Ministério das Comunicações para o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações;

CONSIDERANDO o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820,
de 29 de junho de 2006, e alterações, que dispõe que será consignado,
às concessionárias e autorizadas de serviço de radiodifusão de sons e
imagens, para cada canal outorgado, canal de radiofrequência com
largura de banda de seis megahertz, a fim de permitir a transição para
a tecnologia digital sem interrupção da transmissão de sinais ana-
lógicos;

CONSIDERANDO o disposto no art. 10 do Decreto nº
5.820, de 29 de junho de 2006, e alterações, segundo o qual o
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações es-
tabelecerá cronograma de transição da transmissão analógica dos ser-
viços de radiodifusão de sons e imagens e de retransmissão de te-
levisão para o Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre -
S B T V D - T;

CONSIDERANDO o disposto no art. 10, § 4º, do Decreto nº
5.820, de 29 de junho de 2006, e alterações, que estabelece que o
encerramento da transmissão analógica ocorrerá até 31 de dezembro
de 2018 nas localidades nas quais seja necessária a viabilização da
implantação das redes de telefonia móvel de quarta geração, na faixa
de radiofrequências de 698 MHz a 806 MHz;

CONSIDERANDO o disposto no art. 14 do Decreto nº
5.820, de 29 de junho de 2006, e alterações, segundo o qual o
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações ex-
pedirá normas complementares necessárias à execução e operacio-
nalização do SBTVD-T; e

CONSIDERANDO o disposto na Portaria MC nº 652, de 10
de outubro de 2006, e alterações, que estabelece os critérios, pro-
cedimentos e prazos para a consignação de canais de radiofrequência
destinados à transmissão digital do serviço de radiodifusão de sons e
imagens e do serviço de retransmissão de televisão, no âmbito do
Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre - SBTVD-T, re-
solve:

Art. 1º As entidades executantes do Serviço de Radiodifusão
de Sons e Imagens analógicas que pretenderem continuar com a
execução do serviço utilizando a tecnologia digital deverão protocolar
requerimento de consignação no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, de acordo com o modelo constante no
Anexo desta Portaria, até 15 (quinze) dias antes do desligamento do
sinal analógico de televisão na localidade em que prestem o serviço,
conforme cronograma estabelecido por este Ministério.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

GILBERTO KASSAB

ANEXO

Requerimento de consignação de canal de radiofrequência para trans-
missão digital do serviço de radiodifusão de sons e imagens
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações
_________________________________________________________
(razão social ou denominação da exploradora), CNPJ nº
_______________________________ , sediada
em_______________________
____________________________________________ cidade de
______________________ , Estado de
_____________________________, concessionária / autorizada do
serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade de
______________________________ , Estado de ________________
, por meio do Decreto nº __________________ , de ______ de
____________________ de _________ , operando no canal
_______________ , requer a V. Exa a consignação de canal de ra-
diofrequência para transmissão digital, nos termos do art. 7º do De-
creto nº 5.820, de 29 de junho de 2006.
Por oportuno, informo que os transmissores e o sistema irradiante da
estação digital serão instalados no(s) seguinte(s) endereço(s):
Transmissor Principal:
_______________________________________________________
(endereço completo)
Transmissor Auxiliar:
_______________________________________________________
(endereço completo)
Sistema Irradian-
te:________________________________________________
(endereço completo)
Respeitosamente,
________________________________________________________
(Nome e assinatura do responsável legal da exploradora)
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